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Req uerimento

Criãdo em TeÉo

llustríssimo senhor pregoeiro, boa tardel Servimos do presente instrumento parê requerer os seguintes êsclarecimentos: Dúvida

quanto ao mãior peícêntual de dêsconto da taxa de agenciamento aceito paÍa fins de cadastramento de propostâ e lance: 1.

ConsideÍando que o mercado de agenciamento de viagens possibilita as agências de viagem a fornecerem taxa de agenciãmento iguai â

R$ 0,00 ou 0,00"/", e, a dependeÍ da permissão do êdital e ainda, taxa de agenciamento negativa (convertida em desconto no bilhete

aéreo), questiona-se: a) Com base ao que consta no edital publicado, considerando que o edítal não é claro quanto ao menoÍ

'percentual de taxa de a8enciamento aceita, quêstiona-se: será permitida a aplicação de 100% de desconto na taxa de agenciamento

que corresponderá a tãxa de agenciâmento igual a 0,00%? b) Ainda, questiona-se: considerando que o sistemã eletrônico em que

ocorrerá a disputã não permite a inserçâo de valoÍes iguais a zero, caso seja aceita taxa de âgenciamento 0,00%, esta poderá ser

lançada no sistema como 0,0001% de modo que o Pregoeiro desconsidere âs últimas duas casas decimais? âtt.
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,Não há arquivo anexado.

L

30/os/2a2s

16:35


